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PORTARIA 8/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 19 de julho de 2021

                 

             O PRESIDENTE  DO CONSELHO SUPERIOR DO IF BAIANO, no uso das suas atribuições legais previstas

no ar go 5°, do Regimento do Conselho Superior, (  Resolução nº 118/2021 – OS-CONSUP IF BAIANO),

considerando:

                    - OFICIO 8/2021 - ITA-SRA/ITA-CGE/ITA-DDE/ITA-DG/RET/IFBAIANO

                      RESOLVE:

              Art. 1º Prorrogar o prazo estabelecido no  art. 2º, da Portaria nº 07/2021 que cons tuiu a Comissão

Eleitoral encarregada de todos os procedimentos do pleito para a escolha dos Representantes do Conselho

Superior do IF Baiano - Biênio 2021-2023.

                     I - Estabelece o prazo até  o dia 30 de julho de 2021.

                     Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Aécio José Araújo Passos Duarte

Presidente
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